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POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO COMANDO

PORTARIA Nº 125, DE 23 DE ABRIL DE 2004

Convoca os aprovados em Concurso
Público para a Matrícula Institucional
no Curso de Formação de Soldados.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso II, § 8º, da LC nº 028, de 09 de junho de 2003, e
inciso II, do artigo 109 da CE, bem como os itens 5.1 a 5.7 do Edital do Concurso
Público “Soldado PM”, publicado no DOE nº 220, de 17 de novembro de 2003, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, § 1º, da Lei 3.808, de 16 de julho de
1981, que estabelece que o Concurso Público para ingresso na Polícia Militar do Piauí
é composto de cinco etapas (Prova de Conhecimentos, Exame Psicológico, Exame
Médico, Teste de Aptidão Física e Investigação Social);

CONSIDERANDO, ainda, que todas as medidas liminares concedidas e
oficialmente notificadas determinaram apenas que os candidatos prosseguissem no
processo seletivo, tendo sido as mesmas integralmente cumpridas, ou seja, aos
candidatos sub judice foi garantido o prosseguimento e participação nas etapas do
certame, esgotando-se o cumprimento das decisões judiciais com a realização da
Investigação Social, última etapa do concurso, RESOLVE:

Art. 1º - Convocar os Candidatos regularmente aprovados e classificados no
Concurso Público “Soldado PM/2003”, relacionados no Anexo I desta Portaria, para a
Matrícula Institucional no Curso de Formação de Soldados.

Art. 2º - Designar, de acordo com o Anexo II do Edital, que estabelece o
Cronograma de Execução do Concurso, os dias 26 e 27/04/2004, no horário
compreendido entre as 08h00 e 17h00 horas, para comparecimento dos candidatos nas
sedes dos Batalhões do Interior e, na Capital, na Diretoria de Ensino e Instrução da
PMPI (Quartel do Comando Geral), a fim de solicitarem suas matrículas, munidos dos
seguintes documentos:

I – Carteira de identidade (cópia);
II – Certificado de conclusão do ensino médio (2º Grau), devidamente autenticado

pela Secretaria de Educação de origem (cópia autenticada);
III – Título de eleitor (cópia);
IV – Certificado de alistamento militar (cópia), para candidatos do sexo masculino.

Art. 3º - Condicionar a matrícula dos candidatos sub judice, constantes do
Anexo II desta Portaria, ao julgamento do mérito das decisões judiciais, que garantiram
aos mesmos o prosseguimento nas etapas do Concurso, ou ao cumprimento de decisão
judicial específica para a matrícula institucional.

Art 4º - Informar aos candidatos convocados que, de acordo com o que dispõe
o item 5.2 do Edital do Concurso c/c o § 1º do art. 10-F da Lei 3.808/81, a Matrícula
Institucional fica condicionada:

a) à aprovação nos exames do concurso;
b) à comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos e da idade máxima de 30

(trinta) anos, no período de inscrição para o concurso;
c) à comprovação da conclusão do ensino médio (2º grau);
d) à comprovação da altura mínima exigida: 1,60 (um metro e sessenta

centímetros), para homens, e 1,55 (um metro e cinqüenta e cinco centímetros), para
mulheres.

Art. 5º - Determinar que esta Portaria entre em vigor nesta data.

Art. 6º - Revogar todas as disposições em contrário.

EDVALDO MARQUES LOPES - Cel PM
Comandante Geral da PMPI


